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Art. 6º. Este Ato Normativo vigorará por 30 

(trinta) dias, contados a partir da data da sua 

publicação. 

Cientifique-se via memorando circular, cumpra-

se e publique-se. 

 

Manaus, 03 de agosto de 2021. 

 

Ricardo Queiroz de Paiva 
Defensor Público-Geral do Estado 

 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021-
CLDPE/AM 

PROCESSO N° 20000.000317/2021-96 
 

OBJETO:  Aquisição de tenda piramidal, a fim de 

atender às necessidades da Defensoria Pública 

do Estado do Amazonas, conforme detalha-

mento, quantitativo e condições definidas no edi-

tal e seus anexos. Adjudicado e Homologado em 

favor da pessoa jurídica LC TENDAS EIRELI, 

CNPJ: 35.067.125/0001-13, conforme tabela 

abaixo: 

Ite
m  

Descrição 
Unid 
Forn

c 

Qt
de 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 

R$ 

1 
TENDA PIRAMI-
DAL 4x4m; Lona 

cobertura produ-
Unid. 02 

R$ 
4.395,00 

R$ 
8.790,00 

zida com poliés-
ter impermeável; 
Estrutura metá-
lica: ferro tubular; 
Com fechamen-
tos laterais.  

Valor total R$ 
R$ 

8.790,00 

 

Manaus, 30 de julho de 2021. 
 

 
Thiago Nobre Rosas 

Ordenador de Despesas 
 

 

ATO NORMATIVO N. 12/2021-

GDPG/DPE/AM 

 
Dispõe sobre o regulamento do 

III Concurso para provimento 

de cargos do quadro de servi-

dores auxiliares da Defensoria 

Pública do Estado. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ES-

TADO DO AMAZONAS, no uso de suas atri-

buições legais,  

 

CONSIDERANDO que compete ao Defensor 

Público-Geral promover a abertura de concurso 

público para provimento de cargos do quadro 

da Instituição, presidindo sua realização, nos 

termos do art. 9º, VII, da Lei Complementar n. 

01, de 30 de março de 1990; 

 

CONSIDERANDO as disposições contidas na 

Lei nº 4.077, de 11 de setembro de 2014, que 

institui o Quadro de Servidores Auxiliares da 

Defensoria Pública do Estado do Amazonas e 
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o respectivo Plano de Cargos, Carreiras e Re-

munerações e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a 

atuação da Defensoria Pública no interior do 

Estado, mediante instalação de novos Polos de 

Atendimento; 

 

RESOLVE editar o seguinte Ato Normativo 

para regulamentar o procedimento a ser ado-

tado na realização do III Concurso para Provi-

mento dos Cargos do Quadro de Servidores 

Auxiliares da Defensoria Pública do Estado e 

dar-lhe a seguinte regulamentação: 

 

Título I – Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º O Concurso Público objeto deste regu-

lamento destina-se ao provimento de cargos do 

quadro de servidores auxiliares da Defensoria 

Pública do Estado do Amazonas. 

 

Art. 2º O presente concurso público será de 

provas, objetivando aferir a aptidão e os conhe-

cimentos técnico-jurídicos dos candidatos para 

o preenchimento dos cargos constantes do 

Anexo I deste Ato.  

Parágrafo único. As vagas a serem preenchi-

das serão previstas no edital de abertura do 

certame, sendo possível o preenchimento de 

novas vagas conforme a conveniência e a dis-

ponibilidade orçamentária da Defensoria Pú-

blica do Estado.  

 

Art. 3º Os atos relativos ao andamento do con-

curso serão publicados no Diário Eletrônico da 

Defensoria Pública e disponibilizados no sítio 

eletrônico da Entidade Organizadora do cer-

tame, sem prejuízo do uso de outras formas de 

publicidade.  

 

Título II – Da Organização do Concurso 

 

Art. 4º. A Comissão do Concurso, órgão transi-

tório de natureza auxiliar, será constituída, no 

mínimo, por 3 (três) membros indicados e de-

signados pela Defensoria Pública-Geral do Es-

tado, dentre os Defensores Públicos ativos e de 

1 (um) Secretário Executivo indicado pela De-

fensoria Pública-Geral do Estado dentre os ser-

vidores da Defensoria Pública. 

§1º. A Comissão do Concurso será presidida 

por um dos Defensores Públicos que a inte-

gram, indicado pelo Defensor Público-Geral. 

§2º. A Comissão contará com dois membros 

suplentes, designados pelo Defensor Público 

Geral, que substituirão os titulares em suas fal-

tas e impedimentos. 

 

Art. 5º. O concurso será executado por Enti-

dade Organizadora especializada na realização 

de concursos públicos, de notória capacidade 

técnica e reputação ético-profissional, contra-

tada mediante o competente procedimento lici-

tatório.  

 

Art. 6º. É vedada a participação, na organiza-

ção e fiscalização do concurso, de cônjuge, 

companheiro, parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o tercei grau, de candidato 

inscrito.  

§1º É igualmente vedada a participação de pes-

soa impedida ou suspeita, nos termos do art. 
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144 e 145 do Código de Processo Civil, e de 

quem tenha:  

I – exercido o magistério em cursos formais ou 

informais de preparação a concurso público 

para provimento dos cargos do Quadro de Ser-

vidores Auxiliares da Defensoria Pública do Es-

tado, a contar da publicação desta Resolução 

até o final do certame; 

II – participação societária, ainda que sem as 

funções de administrador, em cursos formais 

ou informais de preparação para concursos pú-

blicos, a contar da publicação desta Resolução, 

até o final do certame, ou contar com parentes 

nestas condições, até terceiro grau, em linha 

reta ou colateral. 

§2º Os motivos de suspeição e impedimento 

deverão ser comunicados ao Defensor Público-

Geral, por escrito, em até 5 (cinco) dias úteis 

após a publicação da relação dos candidatos 

inscritos no Diário Eletrônico da Defensoria Pú-

blica do Estado. 

 

Art. 7º. A Comissão do Concurso reunir-se-á 

com a presença da maioria absoluta de seus 

membros, de modo que suas deliberações se-

rão tomadas pelo voto da maioria simples dos 

presentes, tendo o Presidente voto de membro 

e de qualidade, consignando-se suas delibera-

ções em ata registrada em livro próprio. 

 

Art. 8º. Compete à Comissão do Concurso: 

I – supervisionar e coordenar a atuação da En-

tidade Organizadora contratada para a operaci-

onalização do concurso; 

II – elaborar, em conjunto com a Entidade Or-

ganizadora do certame, o Edital de Abertura e 

estabelecer os critérios de avaliação das pro-

vas, em observância a este regulamento; 

III – requerer ao Defensor Público-Geral a con-

vocação de Defensores Públicos e servidores 

da Defensoria Pública para auxiliá-la na execu-

ção do concurso; 

IV – julgar os recursos interpostos nos casos de 

indeferimento de inscrição; 

V - de ofício, recomendar ao Defensor Público 

Geral a anulação de questões das provas e 

atos do concurso, independentemente do teor 

dos recursos encaminhados pelos candidatos e 

da resposta dada pela Banca Examinadora; 

VI – recomendar ao Defensor Público-Geral a 

homologação e a publicação dos resultados 

parciais e finais das provas e a lista de classifi-

cação final dos candidatos; 

VII – praticar os atos executivos e apreciar ou-

tras questões inerentes ao concurso. 

 

Art. 9º. Compete à Entidade Organizadora do 

Concurso: 

I - elaborar, em conjunto com a Comissão do 

Concurso, o Edital de Abertura, definir o crono-

grama do concurso e estabelecer os critérios de 

avaliação das provas, em observância a este 

regulamento; 

II – receber as inscrições e seus respectivos va-

lores;  

III – deferir, indeferir e homologar as inscrições 

após o julgamento dos recursos pela Comis-

são;  

IV – emitir os documentos de confirmação e de 

indeferimento de inscrições;  

V - cancelar a inscrição de candidato que não 

comparecer às provas, exames ou outras ativi-

dades necessárias ao andamento do concurso; 
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VI – formar a Banca Examinadora;  

VII – convocar os candidatos para a realização 

das provas e demais atos do certame;  

VIII – de ofício, determinar a anulação de ques-

tões das provas e atos do concurso, indepen-

dentemente do teor dos recursos encaminha-

dos pelos candidatos e da resposta dada pela 

Banca Examinadora; 

IX – elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as 

provas;  

X - receber, processar e julgar os recursos in-

terpostos contra questões das provas, editais 

e atos do concurso; 

XI – emitir os relatórios de classificação dos 

candidatos de acordo com o cronograma de 

execução do concurso;  

XII – publicação dos atos do concurso, quando 

tal mister não for de competência da Defensoria 

Pública do Estado; 

XII – publicar atos do concurso quando tal mis-

ter não for de competência da Defensoria Pú-

blica;  

XIII – verificar os requisitos pessoais dos can-

didatos e deliberar sobre a exclusão, até o jul-

gamento final do concurso, de candidato ins-

crito que desatenda exigência legal, admitido 

pedido de reconsideração ao Presidente da 

Comissão do Concurso, que poderá conceder 

efeito suspensivo ao requerimento, subme-

tendo-o a julgamento imediato pela Comissão; 

XIV – elaborar os resultados parciais e finais 

das provas e a lista de classificação final dos 

candidatos; 

XV – elaborar a lista final de aprovados e divul-

gar o resultado em conjunto com a Defensoria 

Pública;  

XVI - praticar os atos executivos de sua alçada 

e apreciar outras questões inerentes ao con-

curso. 

Título III – Do Ingresso 

 

Art. 10. São requisitos para o ingresso no Qua-

dro de Servidores Auxiliares da Defensoria Pú-

blica do Estado: 

I – ser aprovado e classificado no concurso pú-

blico; 

II – ter nacionalidade brasileira ou portuguesa 

e, neste caso, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com 

reconhecimento do gozo dos direitos políticos, 

nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 

Federal; 

III – estar em dia com as obrigações eleitorais; 

IV – estar em dia com as obrigações militares, 

em caso de candidato do sexo masculino; 

V – atender aos requisitos exigidos para o 

cargo e a especialidade, na forma do Anexo II 

do presente Ato; 

VI – ter idade mínima de dezoito anos comple-

tos; 

VII – ter aptidão física e mental para o exercício 

das atribuições do cargo e da especialidade; 

VIII – apresentar os laudos de sanidade física e 

mental; 

IX – apresentar declaração de bens e rendi-

mentos; 

X – declarar se tem ocupação, ou não, de outro 

cargo, emprego ou função pública; 

XI – não possuir condenação em órgão de 

classe, em relação ao exercício profissional, 

quando exigida inscrição específica para o de-

sempenho das funções do cargo e da especia-

lidade; 
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XII – satisfazer as exigências contidas neste 

Ato e no Edital de Abertura. 

 

Título IV – Da Abertura do Concurso 

 

Art. 11. O Edital de Abertura indicará, obrigato-

riamente, o número de vagas, as especifica-

ções e os programas sobre os quais versarão 

as provas; os critérios para avaliação, se exigi-

dos; o prazo para as inscrições e as demais de-

terminações, condições ou exigências neces-

sárias para a condução adequada do concurso. 

§1º O Defensor Público-Geral, a Comissão do 

Concurso e a Entidade Organizadora do cer-

tame, adotarão as providências necessárias à 

ampla divulgação ao certame. 

§2º A Comissão do Concurso e a Entidade Or-

ganizadora adotarão as providências necessá-

rias para a ampla divulgação do certame.  

§3º As vagas serão oferecidas segundo o crité-

rio de regionalização previsto no edital, que de-

verá prever a possibilidade de relotação ou re-

moção do servidor para qualquer dos municí-

pios integrantes do Polo para o qual prestou 

concurso público.  

 

Título V – Da Reserva de Vagas para Pes-

soas com Deficiência  

 

Art. 12. O Edital de Abertura regulamentará a 

inscrição, participação e nomeação, pelo sis-

tema de reserva de vagas para as pessoas com 

deficiência. 

§1º Em cumprimento ao disposto no art. 7º, VI 

da Lei n.º 4605/2018, com as alterações promo-

vidas pela Lei n.º 5295/2020, ser-lhes-á reser-

vado 20% (vinte por cento) das vagas existen-

tes por Cargo/Especialidade/Polo de Atuação 

das vagas a serem preenchidas. 

§2º O Edital de Abertura determinará as situa-

ções que autorizam o enquadramento da pes-

soa com deficiência, assegurando o direito de 

inscrição e de participação no certame apenas 

para cargo e especialidade cujas atribuições 

sejam compatíveis com a deficiência que pos-

sua. 

§3º A não apresentação, quando requerida, dos 

documentos e exigências previstos no Edital de 

Abertura implicará no indeferimento do pedido 

de inscrição no sistema de reserva de vaga, 

passando o candidato, automaticamente, a 

concorrer às vagas previstas para a ampla con-

corrência, salvo hipótese de cancelamento da 

inscrição por não serem atendidos os requisitos 

do Edital de Abertura. 

§4º A posse será condicionada à verificação, 

por meio de avaliação técnica e/ou documental, 

do enquadramento da pessoa declarada com 

deficiência em tal condição. 

§5º Caso a análise conclua pela inexistência de 

deficiência ou não enquadramento da pessoa 

na situação que justificou sua inserção no sis-

tema de reserva de vagas, o candidato perma-

necerá no concurso, mas disputando as vagas 

de ampla concorrência.  

§6º Caso a perícia técnica conclua pela incom-

patibilidade da deficiência com as atribuições 

do cargo e da especialidade, o candidato será 

eliminado. 

§7º É vedada a aplicação de provas para pes-

soas com deficiência em local e hora distintos 

daqueles previstos para os demais candidatos. 
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Título VI – Da Reserva de Vagas Étnico-Ra-

ciais 

 

Art. 13. Serão reservadas 30% (trinta por 
cento) das vagas ofertadas no Concurso às 
pessoas negras, indígenas e quilombolas, que 
facultativamente autodeclararem tal condição 
no momento da inscrição provisória, obedeci-
das as regras da legislação de regência. 

§1º O candidato que optar pela reserva de va-
gas destinadas às pessoas negras, indígenas e 
quilombolas concorrerá, concomitantemente, 
às vagas reservadas e às vagas destinadas à 
ampla concorrência, de acordo com a sua clas-
sificação no concurso. 

§2º Se o candidato que concorreu às vagas re-
servadas às pessoas negras, indígenas e qui-
lombolas obtiver a média final na classificação 
da lista geral de concorrentes, em colocação 
superior à vaga reservada que lhe seria desti-
nada, deverá tomar posse na situação mais 
vantajosa 

§3º O candidato que se autodeclarar negro, in-
dígena ou quilombola, mas não realizar a ins-
crição conforme as instruções constantes do 
Edital do concurso público, não poderá apre-
sentar recurso ou impugnação em favor de sua 
condição, sendo imediatamente inserido nas 
vagas de ampla concorrência. 

§4º Após a conclusão da inscrição, é vedada 
qualquer solicitação por parte do candidato 
para a sua inclusão, modificação ou exclusão 
das vagas reservadas às pessoas negras, indí-
genas e quilombolas. 

§5º A autodeclaração constitui-se como mera 
expectativa de direito à concorrência nas vagas 
reservadas, devendo o candidato submeter-se 
aos critérios da heteroidentificação, que ficará 
a cargo da Comissão Especial. 

§6º O candidato autodeclarado indígena será 
convocado para comprovar o pertencimento à 
população indígena perante a Comissão Espe-
cial, o que será realizado por meio da apresen-
tação de ao menos um dos seguintes documen-
tos:  

a) documento emitido pela FUNAI que ateste 
sua condição. 

b) declaração de sua respectiva comunidade 
sobre a sua condição de pertencimento étnico, 
assinada por pelo menos duas lideranças reco-
nhecidas; 

§7º O candidato autodeclarado quilombola será 
convocado para comprovar o pertencimento à 
população quilombola perante a Comissão Es-
pecial, o que será realizado por meio da apre-
sentação de certidão expedida pela Fundação 
Cultural dos Palmares. 

§8º A condição de pessoa negra será confir-
mada quando assim reconhecida pela maioria 
dos membros integrantes da Comissão Espe-
cial, que levará em consideração o conjunto de 
características fenotípicas que tornem possível 
presumir a identificação externa da pessoa 
como negra, não sendo suficiente apenas a 
existência de ascendentes negros.  

§9º A ausência à citada entrevista ou a decisão 
que não reconheça a condição de pessoa ne-
gra, indígena ou quilombola, permite que o can-
didato siga no certame, mas disputando as va-
gas da ampla concorrência.  

 

Art. 14. Será criada uma Comissão Especial, 
composta por um Defensor Público, que a pre-
sidirá, e mais três membros da sociedade civil, 
com representatividade e atuação na causa ét-
nico-racial e idoneidade reconhecida, todos in-
dicados pelo Conselho Superior e designados 
pelo Defensor Público-Geral, garantindo-se à 
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Adepam e à Esudpam a sugestão de dois no-
mes para avaliação do Conselho Superior. 

§1º O Conselho Superior deverá assegurar, na 
composição da Comissão Especial, a represen-
tatividade regional compatível com as caracte-
rísticas étnico-raciais da população do Estado 
do Amazonas. 

§2º A entrevista pessoal será filmada para fins 
de registro da avaliação e será de uso exclusivo 
da Comissão Especial de avaliação das auto-
declarações, exceto quando constituir prova de 
falsidade, quando poderá ser compartilhado 
com o Ministério Público do Estado. 

 

Art. 15. Das decisões da Comissão Especial 
que não confirmarem a autodeclaração do can-
didato, caberá recurso, no prazo de 05 dias, 
para o Colegiado da própria Comissão Espe-
cial, excluídos os membros que participaram da 
entrevista, que julgará o recurso com base no 
registro audiovisual da entrevista. 

Parágrafo único. A decisão do Colegiado é ir-
recorrível. 

 

Título VI – Das Inscrições 

 

Art. 16. A inscrição será requerida à Entidade 

Organizadora, conforme estabelecido no Edital 

de Abertura, mediante o preenchimento de for-

mulário próprio, acompanhado dos documen-

tos discriminados no Edital de Abertura. 

§1º Deferida a inscrição, o candidato estará ha-

bilitado a participar do certame. 

§2º O prazo para inscrição não poderá ser infe-

rior a 15 (quinze) dias da data da publicação do 

Edital de Abertura. 

§3º Ao inscrever-se, o candidato declarará es-

tar ciente do teor do presente Regulamento e 

do Edital de Abertura, de que atende as exigên-

cias destes e sujeita-se às suas prescrições, 

bem como que, até a data final do prazo da 

posse, deverá preencher os requisitos para in-

gresso no Quadro de Servidores Auxiliares da 

Defensoria Pública do Estado. 

 

Art. 17. Quando da inscrição, o candidato indi-

cará, obrigatoriamente, o cargo e a especiali-

dade para a qual está concorrendo, o que o vin-

culará na participação do certame. 

§1º Será indeferida a inscrição do candidato 

que não cumprir o disposto no caput deste ar-

tigo. 

§2º Para um mesmo candidato será admitida 

apenas uma inscrição para cargo de analista e 

uma inscrição para cargo de assistente técnico. 

§3º Realizada a inscrição, não serão aceitos 

pedidos de retificação de cargo e especiali-

dade. 

 

Art. 18. O candidato que prestar declaração 

falsa terá cancelada a sua inscrição, até a ho-

mologação final do concurso, e, caso já tenha 

sido nomeado, sujeitar-se-á à demissão, exo-

neração ou não confirmação durante os 3 (três) 

primeiros anos de exercício efetivo do cargo, 

sem prejuízo de outras providências nas esfe-

ras cíveis e criminais, a qualquer tempo. 

§1º Durante a realização do concurso, os can-

didatos que não comprovarem o preenchi-

mento das condições exigidas para o ingresso 

no Quadro de Servidores Auxiliares da Defen-

soria Pública do Estado serão excluídos pela 

Comissão do Concurso mediante o cancela-

mento da inscrição. 
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§2º O cancelamento da inscrição determinará a 

invalidade automática de todos os atos dela de-

correntes. 

§3º Será dada publicidade ao cancelamento da 

inscrição, podendo o candidato interessado so-

licitar as razões que o determinaram. 

 

Art. 19. Findo o prazo de inscrição, publicar-se-

á, no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do 

Estado, a relação dos candidatos que tiveram 

suas inscrições homologadas. 

Parágrafo único. Os demais candidatos esta-

rão automaticamente excluídos do concurso. 

 

Art. 20. Não serão aceitos requerimentos de 

isenção do pagamento do valor da inscrição, 

com exceção de pessoa amparada pela Lei Es-

tadual nº 3.088, de 25 de outubro de 2006 (tra-

balhadores de qualquer regime legal que perfa-

çam renda mensal de até três salários mínimos 

ou desempregados), que comprove a condição 

de renda mensal de até 03 (três) salários míni-

mos ou desempregados, mediante comprova-

ção documental a ser exigida pelo Edital de 

Abertura. 

 

Título VI – Das Fases do Concurso 

 

Art. 21. O concurso público compreenderá até 

02 (duas) fases: 

I – primeira fase, constituída de provas escritas, 

eminentemente com questões objetivas e de 

múltipla escolha, de caráter eliminatório e clas-

sificatório; 

II – segunda fase, apenas para os cargos de 

analista, constituída de provas escritas, prefe-

rencialmente com estudos de casos, de caráter 

eliminatório e classificatório. 

Parágrafo único. Terão as provas da segunda 

fase corrigidas, apenas os candidatos aprova-

dos na primeira fase, segundo os critérios esta-

belecidos neste Regulamento e no Edital de 

Abertura. 

 

Art. 22. O Defensor Público-Geral, em conjunto 

com a Entidade Organizadora determinará as 

datas, horários, duração e os locais da realiza-

ção das provas, fazendo publicar no Diário Ele-

trônico da Defensoria Pública do Estado o Edi-

tal de Convocação dos candidatos aptos à sua 

realização, com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias. 

§1º Ressalvada a situação particular dos candi-

datos com deficiência, e respeitada a liberdade 

religiosa dos candidatos, será observada a 

igualdade de condições para realização das 

provas. 

§2º As provas não poderão ser realizadas aos 

sábados. 

§3º A Entidade Organizadora do certame deter-

minará as medidas de organização das provas, 

bem como o procedimento a ser adotado para 

fins de exclusão do candidato que não atender 

às regras do certame. 

§4º Quando a correção das provas não for rea-

lizada por meio eletrônico, deverá ser utilizado 

procedimento para assegurar o sigilo por meio 

de desidentificação. 

§5º As provas serão registradas por qualquer 

meio que possibilite a sua posterior reprodução. 
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§6º As provas serão realizadas de forma a per-

mitir a participação dos candidatos inscritos 

concomitantemente ao cargo de analista e ao 

cargo de assistente técnico. 

§7º A ausência do candidato à hora designada 

para o início de qualquer prova importará em 

sua exclusão do concurso. 

§8º Os candidatos somente terão acesso aos 

locais de realização das provas mediante apre-

sentação de documento oficial com foto, sem 

prejuízo da apresentação de outros documen-

tos exigidos no Edital de Abertura ou no de 

Convocação. 

 

Art. 23. Durante a realização das provas, é ve-

dado ao candidato, sob pena de exclusão do 

certame: 

I – dirigir-se a qualquer pessoa, para pedir es-

clarecimentos sobre as questões formuladas ou 

a respeito da inteligência de seu enunciado ou, 

ainda, sobre a forma de respondê-las; 

II – ausentar-se do recinto, exceto quando 

acompanhado de fiscal; 

III – entregar a prova além do limite de tempo 

fixado para sua realização; 

IV – comunicar-se com outro candidato que es-

teja realizando a prova; 

V – portar qualquer equipamento eletrônico ou 

de comunicação (bip, telefone celular, relógios 

digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, 

palmtop, receptor, gravador ou outros equipa-

mentos similares), bem como protetores auricu-

lares; 

VI – desrespeitar integrantes da Equipe de Ela-

boração e Fiscalização do certame, assim 

como proceder de forma incompatível com as 

normas de civilidade, compostura e bons cos-

tumes. 

Parágrafo único. Será retirado do recinto das 

provas o candidato que se portar de maneira in-

conveniente ou em desacordo com as regras 

estabelecidas neste Regulamento, no Edital de 

Abertura ou no Edital de Convocação, sendo 

eliminado do concurso, sem prejuízo das provi-

dências legais em caso de desobediência ou 

desacato. 

 

Título VII – Das Provas do Concurso 

 

Capítulo I – Da Prova Objetiva 

 

Art. 24. A prova objetiva, realizada na Primeira 

Fase do concurso, de caráter classificatório e 

eliminatório, conterá 60 (sessenta) questões, 

sendo aplicada a todos os candidatos, e com-

preenderá a formulação de questões objetivas 

e de múltipla escolha, consoante previsão do 

Edital, divididas entre 20 (vinte) questões de co-

nhecimentos gerais e 40 (quarenta) questões 

de conhecimentos específicos para o exercício 

do cargo e sua especialidade, devendo ser de-

finido no Edital de Abertura o número de ques-

tões por disciplina ou área de conhecimento 

com relação a cada cargo e especialidade, bem 

como eventual peso na pontuação em cada dis-

ciplina. 

§1º O conteúdo programático de cada matéria 

será definido pelo Defensor Público-Geral, ou-

vida a Comissão do Concurso, em conjunto 

com Entidade Organizadora, devendo constar 

expressamente no Edital de Abertura. 
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§2º O conteúdo da disciplina de conhecimentos 

específicos será definido no Edital de Abertura, 

de acordo com cada cargo e especialidade. 

§3º Não será permitido qualquer tipo de con-

sulta pelo candidato durante a prova objetiva, 

sob pena de exclusão. 

§4º O Edital de Abertura deverá estabelecer no-

tas mínimas e linhas de corte para cada cargo 

e especialidade. 

§5º No caso de empate na posição estabele-

cida como linha de corte, todos os candidatos 

que se encontrarem empatados nesta posição 

estarão aptos a prosseguir no concurso. 

§6º Os locais de realização das provas serão 

definidos do Edital de Abertura. 

 

Capítulo II – Da Prova Discursiva 

 

Art. 25. A prova discursiva, realizada na Se-

gunda Fase do concurso, de caráter classifica-

tório e eliminatório, e aplicável apenas aos can-

didatos do cargo de analista, contemplará pre-

ferencialmente estudos de casos, com conheci-

mentos específicos para o exercício do cargo e 

sua especialidade, devendo ser definidos e 

avaliados em conformidade com o Edital de 

Abertura. 

§ 1º Na correção das provas discursivas serão 

adotados procedimentos que assegurem o si-

gilo por meio de desidentificação. 

§2º As provas escritas discursivas poderão ser 

realizadas no mesmo dia da realização da 

prova objetiva. 

§3º Somente terão corrigidas as suas provas 

discursivas os candidatos aprovados na Pri-

meira Fase, de acordo com os critérios estabe-

lecidos no Edital de Abertura. 

 

Título VIII – Da Nota Final do Concurso e do 

Desempate 

 

Art. 26. O edital de abertura do concurso pre-

verá a os critérios de definição da nota final do 

candidato, bem como os de desempate. 

 

Título IX – Das Reclamações 

 

Art. 27. Qualquer candidato poderá reclamar à 

Entidade Organizadora do concurso sobre im-

precisões no Edital de Abertura e irregularida-

des no processamento do concurso público que 

configurem inobservância de preceitos legais, 

regulamentares, regimentais ou constantes dos 

editais. 

§1º A reclamação prevista no caput deste artigo 

poderá ser interposta até o terceiro dia útil, con-

tado da data da publicação do ato em que ocor-

reram as irregularidades, não contando com 

efeito suspensivo. 

§2º Procedente a reclamação prevista no pre-

sente artigo, segundo avaliação da Comissão, 

a Entidade Organizadora do concurso adotará 

as medidas necessárias ao seu saneamento. 

 

Título X – Da Homologação do Resultado 

Final 

 

Art. 28. Realizada a classificação final dos can-

didatos aprovados, a Entidade Organizadora 

do Concurso lavrará Ata de Encerramento e a 

submeterá à Comissão do Concurso para ho-

mologação do resultado final e publicação da 
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lista definitiva dos candidatos aprovados no Di-

ário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do 

Estado.  

 

Título XI – Da Nomeação e da Posse 

 

Art. 29. Os candidatos aprovados serão nome-

ados em obediência à ordem de classificação 

por cargo e especialidade, respeitado o in-

gresso pelo sistema de reserva de vagas. 

 

Art. 30. O candidato nomeado deverá subme-

ter-se à perícia admissional perante a Junta 

Médica Oficial do Estado, que compreenderá 

exames de sanidade física, psiquiátrica e avali-

ação psicológica, podendo ser requisitados, 

pela instância examinadora, os exames neces-

sários para formação do laudo, nos termos do 

edital. 

§1º Os exames de sanidade física, psiquiátrica 

e avaliação psicológica servirão para apurar as 

condições de higidez física e mental do candi-

dato aprovado, bem como as deficiências que 

possam incapacitá-lo para o exercício da fun-

ção, levando em consideração as especificida-

des do cargo e da especialidade em questão. 

§2º Serão declarados inabilitados, para efeito 

de investidura no cargo, os portadores de do-

enças que impossibilitem o exercício da função, 

nos termos do edital e da legislação vigente. 

§3º Os exames de sanidade física, psiquiátrica 

e aptidão psicológica serão sempre conclusivos 

a respeito da aptidão ou inaptidão do candidato 

ao exercício das funções, sigilosos para tercei-

ros e fundamentados com critérios objetivos e 

científicos. 

 

Art. 31. No caso das pessoas com deficiência, 

a investidura no cargo será condicionada, nos 

termos do edital, à verificação, por meio de pe-

rícia técnica específica, da compatibilidade da 

deficiência com o exercício das atribuições do 

cargo e da especialidade. 

 

Título XII – Das Disposições Finais 

 

Art. 32. Não serão divulgados os nomes dos 

candidatos eliminados, dos candidatos cujas 

inscrições foram indeferidas e dos candidatos 

não aprovados no concurso. 

 

Art. 33. Todos os documentos do concurso, 

após a homologação do resultado final, ficarão 

sob a guarda da Entidade Organizadora do cer-

tame e, após o término do prazo de validade do 

concurso, poderão ser destruídos. 

 

Art. 34. O prazo de vigência do concurso, para 

efeito de nomeação, será de 2 (dois) anos con-

tados da publicação oficial no Diário Eletrônico 

da Defensoria Pública do Estado. 

Parágrafo único. O prazo poderá ser prorro-

gado, por igual período, a critério do Defensor 

Público-Geral. 

 

Art. 35. O edital deverá prever que os candida-

tos aprovados possuirão domicílio funcional na 

cidade sede do polo, com a ressalva prevista 

no art. 11, §3º, podendo ainda ser designados 

para deslocarem-se a outros municípios que in-

tegram o polo, mediante pagamento das passa-

gens e diárias. 
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Parágrafo único. Será vedada qualquer relota-

ção para outro município que não integre o Polo 

para o qual o candidato foi aprovado. 

 

Art. 36. Os casos omissos neste Regulamento 

serão decididos pela Comissão do Concurso.  

 

Art. 37. Este Ato entra em vigor na data da sua 

publicação.  

 

 

Manaus, 03 de agosto de 2021. 

 

 

 

RICARDO QUEIROZ DE PAIVA 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

ANEXO I  

RELAÇÃO DE CARGOS A SEREM PREEN-
CHIDOS PELO CONCURSO PÚBICO 

 

NÍVEL CARGO 
ESPECIALI-

DADE 

 
SUPERIOR 

 

ANALISTA JURÍDICO 
DE DEFENSORIA 

CIÊNCIAS JURÍ-
DICAS 

 
MÉDIO 

 

ASSISTENTE TÉC-
NICO DE DEFENSO-

RIA 

ASSISTENTE 
TÉCNICO ADMI-

NISTRATIVO 

 

 

ANEXO II  

REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS 

CARGOS PÚBLICOS 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 

CARGO 
ÁREA DE ATU-
AÇÃO/ ESPECI-

ALIDADE 
REQUISITOS 

ANA-
LISTA 
JURÍ-
DICO 

CIÊNCIAS JURÍ-
DICAS 

1. Habilitação legal especí-
fica: Curso Superior em Di-
reito ou Ciências Jurídicas, 
em nível de graduação, de-
vidamente reconhecido. 

 
 

NIVEL MÉDIO 
 

CARGO 
ÁREA DE ATU-
AÇÃO/ ESPE-
CIALIDADE 

REQUISITOS 

ASSIS-
TENTE 

TÉCNICO  

ASSISTENTE 
TÉCNICO AD-

MINISTRATIVO 

1. Habilitação legal 
específica: Curso 
Médio completo, de-
vidamente reconhe-
cido. 

 

ANEXO III 

LISTA DE MUNICÍPIOS ABRANGIDOS 
PELO CONCURSO PÚBLICO 

 
 

Manicoré 

Nova Olinda do Norte 

Borba  

Novo Aripuanã 
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